










































expressa um conjunto de direitos que dá à pessoa a possibilidade de participar 
ativamente da vida e do governo de seu povo. 

A dignidade da pessoa humana reconhece o valor individual de cada 
pessoa cidadã e estabelece condições igualitárias e inalienáveis de respeito e 
consideração com essas pessoas, independentemente de suas características, 
condição social, econômica ou qualquer outra. Incluem direitos civis e políticos, 
como liberdade de expressão e participação política, direitos econômicos, 
sociais e culturais, como acesso à educação, saúde e trabalho e direito ao meio 
ambiente saudável, como o direito ao desenvolvimento e à autodeterminação 
dos povos. 

É essencial reconhecer as contribuições dos movimentos socIaIs e 
sindicais em todo ciclo de formação social do povo brasileiro, marcado pelas 
lutas populares com o principal objetivo de reduzir o abismo social e pelas 
injustiças impostas pelas classes dominantes as elites políticas, econômicas e 
midiáticas que tomaram o poder com a destituição da Presidenta eleita 
democraticamente a atacaram sem piedade a classe trabalhadora. 

No campo da STT, essa retomada passa pela (re)organização dos 
movimentos sociais e sindicais de todos os trabalhadores e trabalhadoras, 
independentemente de sua situação ou vínculo de trabalho. Posto isso, 
precisamos agir coletivamente para exercer melhor nossa participação política, 
no que se refere ao exercício do voto e à militância; nossa participação 
comunitária junto aos territórios e serviços de saúde; nossa participação cidadã 
no exercício pleno e na consolidação dos direitos individuais e sociais; e a 
participação popular que garanta processos democráticos e políticas públicas 
resistentes aos ataques que nos ameaçam. 

Como estabelece a Declaração Universal dos Direitos Humanos, a 
vontade do povo será a base da autoridade do governo, expressa em eleições 

periódicas e legítimas que assegurem a liberdade de voto (artigo 21 ). A 
soberania popular é inalienável e a vontade do povo deve prevalecer 
democraticamente, com sua participação em todas as instâncias de poder. 

PARTICIPAÇÃO EM SAÚDE DO TRABALHADOR E DA 
TRABALHADORA 

A participação da comunidade na gestão do SUS é garantida pela Lei 
8.142 de 1990 em instâncias colegiadas como as Conferências de Saúde e os 
Conselhos de Saúde, com a representação de vários segmentos sociais. 
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No Brasil, o controle social se refere à participação da comunidade no 
processo decisório sobre políticas públicas e ao controle sobre a ação do Estado. 
Nesse contexto, enfatiza-se a institucionalização de espaços de participação da 
comunidade no cotidiano do serviço de saúde, através da garantia da 
participação no planejamento do enfrentamento dos problemas priorizados, 
execução e avaliação das ações, processo no qual a participação popular deve 
ser garantida e incentivada. Conferências, conselhos, ouvidorias, audiências 
públicas são exemplos de espaços e mecanismos de controle social instituídos 
na gestão pública. 

Por outro lado, a participação popular é uma prática dos movimentos 
sociais que gera novos saberes oriundos das classes populares como forma de 
ação política e garante sua autonomia para definir seu próprio destino. Trata-se 

□A gente não quer só dinheiro ... de uma luta política e não puramente técnica. 
Portanto, a participação popular não é instituída 
por governos. Ela é uma conquista popular e dos 
trabalhadores e das trabalhadoras na defesa de 

A gente quer dinheiro e felicidade! 
A gente não quer só dinheiro ... 

A gente quer inteiro e não pela metade! 

seus direitos e busca uma mudança social para a 
construção de uma nova sociedade, mais justa e igualitária. 

COMIDA □ TITÃS 

A partir da redemocratização, da reforma sanitária e da nova constituição, 
foram formuladas diversas políticas públicas no país. A luta contra as 
desigualdades sociais e a mercantilização da saúde envolveu uma mobilização 
gigantesca de movimentos sociais, intelectuais, partidos políticos, igrejas, 
profissionais dos serviços de saúde e do movimento sindical, dentre muitos 
atores sociais. Greves por melhores condições de trabalho e atenção à saúde 
foram necessárias. Passam a ser questionados os modelos privatista e 
biomédico, individualista, centrado na figura do médico e no serviço hospitalar. 

Entra em cena a proposta de uma Saúde Coletiva que utiliza a 
epidemiologia crítica e as ciências sociais para priorizar a determinação social e 
as desigualdades em saúde e pensar estrategicamente o sistema e os serviços 
de saúde, a partir de uma gestão democrática. Saúde é democracia e vice-versa. 
Saúde é política. Trabalho é um determinante social. Não há saúde se houver 
um trabalho insalubre, perigoso, precário, inseguro, desprotegido. 

Essa temática é fortalecida no campo da STT, com a criação do 
Departamento lntersindical de Estudos e pesquisas de Saúde e dos Ambientes 
de Trabalho (Diesat), como resultado da organização da classe trabalhadora e 
do novo sindicalismo em 1980. Trabalhadores e trabalhadoras buscavam uma 
maior participação para ampliar, por consenso ou por pressão, a inclusão social, 
econômica, cultural e laboral como um novo paradigma ampliando as discussões 
em todo o país. 
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No campo da STT, este modelo ampliado de atenção à saúde, com 
participação popular, e novas formas de organização de serviços de saúde 
deram origem aos Programas de Saúde do Trabalhador (PST), criados em várias 
regiões do país, em resposta às demandas do movimento sindical e com sua 
participação. Anos depois, os PST deram origem aos atuais Centros de 
Referência em Saúde do Trabalhador (Cerest), valorizando o saber operário e a 
intensa participação dos sindicatos na organização da atenção à saúde de 
trabalhadores e trabalhadoras no SUS. 

Desde a criação do SUS, os espaços institucionalizados para o exercício 
do controle social foram sendo construídos e ocupados. Os Conselhos de Saúde 
sabemos que são órgãos colegiados do SUS de caráter deliberativo e 
permanente. Com atuação na formulação de estratégias e no controle da 
execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos 
aspectos econômicos e financeiros. Dentro dos conselhos, existem comissões 
intersetoriais que os assessoram em temáticas específicas como é o caso da 
Comissão Intersetorial em Saúde do Trabalhador e da Trabalhador (CISTT). 

Essas comissões devem ter sua composição de maneira mais 
representativa possível, garantindo a presença de conselheiros de saúde 
(titulares e/ou suplentes), órgãos/gestores ligados à política de STT e entidades 
sociais (movimentos sociais, movimento sindical, associações, empregadores, 
universidades etc.). 

A CISTT Nacional assessora o CNS na formulação de estratégias e no 
controle da execução de políticas públicas de saúde reiterando os princípios do 
SUS e do controle social. Em um levantamento realizado pelo DIESAT com o 
CNS, atualmente existem 271 CISTT, sendo 27 estaduais e 244 municipais. 

Como vimos, os Cerest é uma unidade regional ou estadual especializada 
em STT, vinculados à Renast. Suas atribuições estão definidas pela PNSTT 
(artigo 14°) e envolvem o suporte técnico, educação permanente, coordenação 
de projetos de promoção, vigilância e assistência em STT na sua área de 
abrangência. 

O controle social institucionalizado no SUS está garantido por lei, mas há 
uma lacuna de conhecimento sobre a efetividade de sua atuação para as 
políticas públicas e a qualificação da atenção à saúde da população. 

É inegável a importância da luta por uma remuneração justa pelo trabalho 
exercido. Está lá na Declaração Universal dos Direitos Humanos que todo ser 
humano que trabalha tem o direito a uma remuneração justa e satisfatória que 
assegure, assim como à sua família, uma existência compatível com a dignidade. 
Garantias de remuneração digna, descanso, férias estão previstos na 
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Constituição como conquistas de trabalhadores e trabalhadoras porque renda 
está associada à saúde. 

Sabemos que muito foi perdido nos últimos anos, ao mesmo tempo em 
que ainda há muito a se conquistar no campo econômico, na proteção do 
trabalho □ mas a gente não quer só dinheiro. Resgatar o que foi perdido e 
avançar depende da revitalização da participação e do controle social. Para isso, 
vamos discutir aqui e em retrospectiva as contribuições das Conferências 
Nacionais de Saúde do Trabalhador. A primeira aconteceu em 1986, meses 
depois da 8ª CNS, seguida da segunda em 1994 e da terceira em 2005. No ano 
de 2014, a quarta conferência incorpora a denominação de Conferência Nacional 
de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (grifo nosso). As contribuições das 
CNST(T) estão no quadro-resumo a seguir. Como já citado neste documento, 
entre a 3ª CNST e a 4ª CNSTT foi publicada a PNSTT, em 2012. 
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QUADRO-RESUMO: CONTRIBUIÇÕES DAS CNSTT NA PERSPECTIVA DA PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 
1ª CNST (1986) 

Destaques: 
• Garantia de participação dos 

trabalhadores no SUS, legislação, 
fiscalização, prevenção, prestação de 
serviços, previdência e saúde no 
trabalho de empresas, vigilância 
epidemiológica e formulação de 
políticas. 

• Liberdade e autonomia para eliminar 
e controlar riscos ocupacionais. 

• Controle dos exames ocupacionais 
pelo sindicato. 

• Eleição dos delegados das DRT. 
• Controle biológico de pragas na 

produção agrícola. 
• Instituição das CIS. 
• Participação sindical nos acordos 

coletivos de trabalho. 
• Criação de um sistema de vigilância 

epidemiológica de acidentes e 
doenças do trabalho. 

• Acesso à educação e treinamento em 
segurança e saúde no trabalho. 

• Formulação de uma política de saúde 
dos trabalhadores. 

• Relatório disponível em 
https://diesat.org.br/2022/04/acervo/1 
a-conferencia-nacional-de-saude-do­
trabalhador/ 

2ª CNST (1994) 
Destaques: 
• Participação sindical nos conselhos 

municipais (CMS) e estaduais de 
saúde (CES). 

• Participação dos CMS e CES nas 
fiscalizações dos locais de trabalho. 

• Ter um Núcleo de ST no Sistema 
Nacional de Informação em Saúde. 

• Criação das CIST. 
• Criação de Comissões de ST nos 

serviços públicos e privados. 
• Participação e controle social na 

3ª CNST (2005) 
Destaques: 
• Foram aprovadas 82 propostas no 

eixo de controle social. Destaques: 
• Integralidade e a transversalidade 

da ação de ST pelo Estado. 
• Incorporação da ST nas políticas de 

desenvolvimento sustentável. 
• Efetivação do controle social. 
• Publicada as diretrizes para a 

Política lnterministerial entre a 
Saúde, Trabalho e Previdência 
Social 

contratação e demissão de • Devolutiva da 3ª CNST com 
profissionais do SESMT1. propostas para o controle social. 

• Participação dos trabalhadores nos • Necessidade de resgate da CISTT 
CEREST e conselhos gestores. pelos conselhos de saúde. 

• Participação dos trabalhadores na • Relatório disponível em 
fiscalização. https://diesat.org.br/2022/04/acervo 

• Participação dos trabalhadores no 
MTE e INSS. 

• Aperfeiçoar o reconhecimento das 
doenças relacionadas ao trabalho. 

• Criação de fóruns e comissões de 
trabalhadores em diversos espaços 
sociais. 

• Fim da terceirização. 
• Relatório disponível em 

https://diesat.org.br/2022/04/acervo/ 
2a-conferencia-nacional-de-saude­
do-trabalhador/ 

/3a-conferencia-nacional-de-saude­
do-trabalhador/ 

4ª CNSTT (2014) 
Destaques: 
• Foram aprovadas 25 propostas sobre 

espaços de participação, com 
destaque à garantia de modelos de 
gestão participativa, papel do Cerest 
e controle social, CISTT, erradicação 
de trabalho infantil. 

• Destaque para a efetivação da Política 
Nacional de Saúde e do Trabalhador 
e da Trabalhadora, considerando os 
princípios da integralidade e 
intersetorialidade nas três esferas de 
governo; e Financiamento da Política 
Nacional de Saúde do Trabalhador, 
nos municípios, estados e União. 

• Relatório disponível em 
https://djesat.org.br/2022/04/acervo/ 
4a-conferencia-nacional-de-saude­
do-trabalhador-e-da-trabalhadora/ 

1 Serviço Especializado de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho das empresas, em atendimento à Norma Regulamentadora no. 4. 
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VIGILÂNCIA PARTICIPATIVA E POPULAR EM SÁUDE DO 

TRABALHADOR E TRABALHADORA 

Observamos que as lutas pela sobrevivência e por condições de saúde 
em ambientes e os processos de trabalho que não adoeçam e matem, 
antecedem muitas ações do Estado. É necessário romper com as concepções 
que congelam os saberes e práticas □simplificados □ para ampliarmos as 
participações, sejam elas institucionalizadas, sociais, sindicais ou populares. 
Dos espaços conquistados, desde os Centros de 
Estudo e Pesquisa da Saúde do Trabalhador, na 
década de 1980, passando pela criação das Comissões 
Intersetoriais no Controle Social, precisamos de um 

□Ano passado eu morri ... 
Mas esse ano eu não morro□ 

SUJEITO DE SORTE D Belchior 

□desenho □ menos acadêmico e mais popular daéhast, que seja na prática mais 
assertiva e viabilize a PNSTT. Isso significa maior engajamento e determinação, 
mais frentes de resistência e enfrentamentos, onde pessoas e coletivos possam 
atuar em prol da STT. 

Os espaços institucionalizados têm cumprido um papel importante na 
participação da comunidade na gestão do SUS, mas há tempos em que novos 
leques de espaços se abrem. É o caso da Vigilância Participativa e Popular. Por 
se tratar de uma prática recente, é um conceito em construção. Vejam alguns: 

• A Vigilância Participativa é adoção de práticas e mecanismos inovadores, 
capazes de efetivar a participação popular, a partir da construção do 
conhecimento compartilhado sobre a saúde da população, a criação de 
espaços que ampliem e focalizem as necessidades e desejos da 
população por meio da escuta do cidadão usuário e da população em 
geral, reformulando o conceito e a dinâmica, transformando-as em fontes 
de informações privilegiadas para fomentar a política pública em saúde. 

• Conjunto de práticas, com o protagonismo das comunidades e 
movimentos sociais num dado território, e que pode envolver diferentes 
graus de atuação junto ao Estado, a academia e especialistas, desde que 
estes reconheçam os saberes populares e se impliquem nos processos 
participativos de natureza dialógica. 

Mais recente, o tema emergiu na 1 ª Conferência Nacional de Vigilância 
em Saúde (CNVS), dentro do eixo íl/igilância em saúde participativa e 
democrática para enfrentamento das iniquidades sociais em saúde □, em 2018. 
Um dos resultados estratégicos desta Conferência foi instituição da Política 
Nacional de Vigilância em Saúde (PNVS), instituída por meio da Resolução CNS 
588, de 12 de julho de 2018, sendo este um marco histórico para a integração 
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das práticas e processos de trabalho de vigilâncias em saúde epidemiológica, 
sanitária, em saúde ambiental e em saúde do trabalhador e da trabalhadora e 
dos laboratórios de saúde pública, preservando suas especificidades, 
compartilhando saberes e tecnologias, promovendo o trabalho multiprofissional 
e interdisciplinar. As discussões para a consolidação da PNVS mobilizaram 
diversos entes sociais, como usuários, profissionais da Saúde e gestores. 

Para conhecer a Resolução: Link 
íntegra:https://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2018/Reso588.pdf 

A Vigilância Popular na saúde do trabalhador e trabalhadora, muda os 
modelos participativos existentes e condicionados ao conhecimento científico, 
mas alinha-se as pesquisas, formações e profissionais da saúde para que 
possam compreender a nocividades nos ambientes e processos de trabalho, na 
perspectiva de transformá-los, visando melhorar os níveis de saúde e qualidade 
de vida. Cabendo ao poder público ofertar possibilidades técnico-social que 
garantam a participação social e liberdade de escolhas no território, sujeitos de 
reorientação das políticas públicas. 

Durante a pandemia, a prática se consolidou tanto pelo protagonismo da 
comunidade, através de ações e práticas nos territórios, como também pelo 
controle social, especialmente com a atuação do CNS através do comitê de 
acompanhamento do covid-19, no cuidado, prevenção e promoção de saúde nos 
territórios em busca de respostas aos desafios colocados. 

QUESTÕES PARA REFLEXÃO 

• Como você(s) exerce(m) seu direito democrático de participação 
individual e/ou coletiva na saúde? Isso inclui a defesa STT? O que pode 
ser diferente para garantir participação e controle social melhores? 

• Que tipo de participação mais se aproxima de sua atuação individual e/ou 
coletiva? Cite alguns espaços de participação popular em defesa da STT 
que você considera relevantes? Na sua experiência, o que o controle 
social instituído tem feito pela STT? 

• Até onde conseguimos chegar na defesa e garantia dos direitos à saúde 
e trabalho? Por que tivemos perdas e nos afastamos de algumas lutas? 
Por que exercer a participação popular e o controle social tem sido tão 
difícil? 

• Como o controle social (CISTT, dentre outros) podem contribuir para 
efetivar a vigilância participativa e popular em STT como direitos à saúde? 
O que fazer para ampliar a participação popular na vigilância em STT dos 
territórios onde se vive e trabalha? 

• Como ser social, como você avalia o impacto das Conferências Nacionais 
de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora no território onde você vive 
e trabalha? As políticas públicas têm sido aplicadas na prática nos locais 
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de trabalho? O que é preciso para garantir que as políticas públicas de 
STT se tornem realidade? 

• Você participa de algum conselho de saúde, CISTT ou conselho gestor 
de Cerest? Por quê? Quais as contribuições dos conselhos de saúde, 
CISTT e Cerest em seu território de vida e trabalho? Quais os principais 
problemas para o controle social dos conselhos de saúde, CISTT e Cerest 
em seu território de vida e trabalho? 
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